
g g 

Edm Branco 
Vereador - Avante 

Belo Horizonte, 03 de Julho de 2018 

Wervir) Y'ry'S 
59 

cr cr z 

Cl
iBH

_D
IR

LE
6-

03
/ju

l/
12
-1

5:
  

AVULSOS DISTRIBUÍDOS 
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ResponsU2la distribuição 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

N° 1,5 A EMENDA N°  15  SUBEMENDA ADITIVA 	 AO PROJETO DE LEI N° 442/2017 

O art. 21 da Emenda n° 15, ao projeto de Lei n° 442/2017, fica acrescido do 
seguinte parágrafo: 

"Art. 21° - [...] 

§ 	° — Os atuais ocupantes dos cargos de Auxiliar de 
Biblioteca e Auxiliar de Secretaria Escolar posicionados no 
cargo de Assistente Administrativo Educacional manterão as 
atribuições e o local, Biblioteca e Secretaria, dos respectivos 
cargos que exercem, sem acréscimo de outras atribuições." 
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